
PROJETO DE LEI
 

No.19/2013

“Dispõe  sobre  alteração  de 
denominação de via pública”

A  Câmara  Municipal  de  São  Sebastião,  Estado  de  São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1°  - Fica alterada e denominada de  Rua “Vereador José Luiz Soares”, 
toda a extensão da Rua conhecida atualmente, como Rua São Nicolau, situada 

no Bairro Ponta da Cruz, neste Município. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

. 

São Sebastião, 16 de abril de 2013.

Marcos Antonio Ferreira Tenório
“Marcos Tenório”

Vereador 



JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A  presente  alteração  proposta  através  deste  projeto  de  lei  vem  atender  a 

solicitação dos moradores da Rua São Nicolau, atualmente assim denominada, 

que por intermédio do abaixo-assinado, anexo, expressam seus interesses, cuja 

finalidade é de perpetuar  a  memória  dessa pessoa que muito  representou  a 

população sebastianense, que se fez querida e respeitada pela comunidade da 

referida via pública.

José Luiz Soares, foi Vereador de São Sebastião no mandato de 1979 a 1982, 

nos dois últimos anos, em 1981 a 1982, se elegeu presidente escolhido pelos 

seus  pares  parlamentares,  na  época.  Figura  ilibada  neste  parlamento 

representou seu povo e em especial a comunidade do Bairro Pontal da Cruz, 

onde  residiu  durante  quarenta  anos.  Extremante  diligente  em  suas  ações, 

visando  à  melhoria  e  o  progresso  da  cidade  que  representava  foi  autor  de 

diversas iniciativas importantes, cuja principal foi o calçamento de algumas ruas 

do Bairro supracitado.

Desta forma, o presente projeto de lei tem a finalidade de adequar, ou melhor,  

tão somente alterar a denominação da referida via pública, para homenagear e  

perpetuar  com  o  nome  do  Vereador  José  Luiz  Soares,  essa  tão  justa 

homenagem.



Diante  do  acima  exposto,  após  a  apreciação  e  debate,  solicito  aos  Nobres 

Vereadores a aprovação deste projeto de lei, por ser o projeto um atendimento  

aquela comunidade e estar de acordo com a constituição vigente. 

Marcos Antônio Ferreira Tenório
“MARCOS TENÓRIO”

VEREADOR
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